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EDITAL 

 
O ESTADO do PARANÁ, por intermédio do setor de licitação da Reitoria - Universidade Estadual do oeste 
do Paraná, torna público que realizará licitação nos seguintes termos: 
 

PREGÃO ELETRÔNICO: 

 

427/2023 

 

TIPO: Menor preço 

 

REGISTRO DE PREÇO 

 

 

Acolhimento/Abertura/Divulgação de Propostas: 

A partir das 08:30h do dia 06/11/2023 

Início da sessão / disputa de lances: 

09:00h do dia 17/11/2023 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 
indicações de tempo constantes neste edital. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg 

 

1. OBJETO: 
1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, para futura e eventual Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de equipamentos e licença de software odontológicos, englobando atualizações, 
plugins, implantação, capacitação, além de suporte técnico sob demanda e ativo de acordo com as 
especificações do Termo de Referência, para atender o Centro de Atenção e Pesquisas em Anomalias 
Craniofaciais – CEAPAC da UNIOESTE. 

 

2. VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: 

2.1. O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 1.197.779,00. 
2.2. Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço máximo admitida para a licitação. 
2.3. Os Licitantes deverão obedecer ao critério de julgamento da proposta no sistema de compras 
eletrônicas adotado pela Administração estadual compras.gov.br., que será o preço total da licitação, não 
ultrapassando o máximo fixado. 

 

3. SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
3.1. O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações compras.gov.br. O endereço 
eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp. 
3.2. O edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas 
https://pncp.gov.br/, https://www.comprasparana.pr.gov.br. 
3.3. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) pregoeiro(a) nome do(a) pregoeiro(a) e equipe de apoio, 
designadas pela Resolução/Portaria n.º 3065/2023, servidores(as) do setor de licitação da Reitoria da 
Unioeste. 
E-mail: reitoria.licitacoes@unioeste.br 
Telefones: (45) 3220-3050 
Endereço: Rua Universitária, 1619, Cascavel - Paraná. 
O atendimento será feito no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h. 

 

4. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS: 
4.1. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
4.1.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 10.086, de 2022, ou para solicitar esclarecimentos e 
providências sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da 
data de abertura do certame, através do endereço eletrônico reitoria.licitacoes@unioeste.br pelo qual serão 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp
https://pncp.gov.br/
https://www.comprasparana.pr.gov.br/
mailto:reitoria.licitacoes@unioeste.br
mailto:reitoria.licitacoes@unioeste.br
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respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
 
 
4.2. RECURSOS E CONTRARRAZÕES: 
4.2.1. As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por campo específico 
no sítio eletrônico http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp, observando as regras 
dispostas no item 9 das Condições Gerais deste Edital; 
4.3. DISPONIBILIDADE DOS AUTOS: 
4.3.1. No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no sistema 
E-Protocolo no site https://www.eprotocolo.pr.gov.br, devendo os interessados apresentarem requisição de 
acesso ao protocolo via sistema. 

 

5. CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO: 
5.1. A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do 
pregão e pelo disposto nos demais anexos do edital. 
5.2. A licitação será regida pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto n.º 10.086, de 2022, pela Lei 
Complementar Federal n.º 123, de 2006, bem como as suas devidas alterações. 

 
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO 

 

1. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: MENOR PREÇO 

1.1. Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que 
permanecerem acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados neste Edital. 

 

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor preço 
2.1. Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é o valor 
unitário, fixado no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
2.1.1. Os valores que permanecerem acima do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s), nesta 
fase, serão desclassificados. 
2.2. O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de Menor preço. 
2.3. Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima  do(s) 
valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s), serão desclassificadas. 

 

3. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS: 
3.1. O prazo de validade das propostas deverá ser de no mínimo 90 dias, que deverá constar no Descritivo 
das Propostas de Preços (Anexo III), não poderá ser inferior ao fixado neste edital conforme CONDIÇÕES 
GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO disposto no item 4 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

4. PROPOSTA PARCIAL: 
4.1. Observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência, ANEXO I deste Edital, para cada lote, 
será permitido ao licitante oferecer proposta parcial. 
4.2. Neste caso o licitante deverá informar, no campo eletrônico denominado Informações Adicionais, o 
quantitativo que pretende fornecer, observado o limite mínimo previsto no Termo de Referência. Caso não 
informe que a sua proposta é parcial, considerar-se-á que a sua proposta refere-se ao quantitativo total. 
4.3. Exaurida a capacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta parcial, poderão ser Contratados 
os demais licitantes, até o limite total licitado, respeitada a ordem de classificação, pelo preço por eles 
apresentados, desde que sejam compatíveis com o preço vigente no mercado, o que deverá ser comprovado. 

 

5. GARANTIA: 

5.1. Será exigida garantia dos equipamentos conforme cada item no Termo de Referência (Anexo I) 

 

6. CONSÓRCIO: 
6.1. Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme justificativa técnica 
e econômica constante do procedimento administrativo. 

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/entrada.do
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7. ANEXOS:  

Anexo I–Termo de Referência; 

Anexo II–Documentos de Habilitação; 

Anexo III–Modelo de Descritivo da Proposta de Preços; 

Anexo IV–Modelo de Procuração; 

Anexo V–Modelo de Declaração (Obrigatória); 

Anexo VI - Órgãos/Entidades Participantes e Locais de Entrega; 
Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo VIII - Ordem de Compra ou Instrumento Equivalente; 
Anexo IX - Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP; 
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CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

1. A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
1.1. O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do compras.gov.br, na 
página https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp. 
1.2. O pregão será conduzido por servidor(a) público(a) denominado(a) pregoeiro(a), mediante a inserção e 
o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas adotado pela 
Administração estadual Compras.gov. 
1.3. O(a) pregoeiro(a) exercerá as atribuições previstas no artigo 4.º do Decreto n.º 10.086, de 2022. 
1.4. Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter chave 
de identificação e senha pessoal no Compras.gov. 
1.4.1. O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras eletrônicas 
implica em sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
1.5. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

2. EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com objeto desta 
licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação 

2.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, GMS e Sistema de Compras do Governo Federal 

https://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de Certificado Digital conferido pela infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.3. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia 
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.4. Os interessados deverão estar cadastrado no GMS – Gestão de Materiais e Serviços do Governo do 

Estado do Paraná. Link para o cadastro inicial, http://www.comprasparana.pr.gov.br. 

2.5. Para a habilitação os interessados deverão estar com o cadastro no GMS – Gestão de Materiais e 

Serviços do Governo do Estado do Paraná completo e não somente o simplificado. Link para o cadastro 
completo, http://www.comprasparana.pr.gov.br. 

2.5.1.  Em caso de a empresa vencedora não conseguir cumprir o prazo, por motivos alheios a sua vontade, 
ou seja, por ocasião de prazo superior solicitado pelo GMS para regularização, poderá solicitar formalmente 
será analisada a aceitabilidade do cadastro mesmo que incompleto a empresa poderá ser habilitada. 

2.6. No caso previsto no item 2.5, a proponente terá prazo de 05 (cinco) dias úteis para a realização do 
cadastro, podendo ser prorrogado por mais 05(cinco)dias úteis, sob pena de, se não o fizer, decadência do 
direito à habilitação. Sendo a fase retornada no certame para o julgamento da proposta da próxima colocada. 
Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do sistema 
de compras eletrônicas, nos termos do Item 1 - A REALIZAÇÃO DO PREGÃO do presente Edital. 

2.7. Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que: 
2.7.1. tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em 
qualquer esfera da Administração Pública; 
2.7.2. constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 2.7.1, enquanto perdurarem as 
causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em 
que figurarem como sócios; 
2.7.3. tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.7.2; 
2.7.4. não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as pessoas 
físicas sob insolvência; 
2.7.5. mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp
http://www.comprasparana.pr.gov.br/
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2.7.6. o servidor ou dirigente de órgão ou entidade estadual, bem como a empresa da qual figurem como 
sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente. 
2.7.6.1. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira ou trabalhista. 
2.7.7. As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.8. A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislação 
aplicável. 
2.9. Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de participação 
fixadas no edital. 
2.10. O(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

 

3. PROPOSTA INICIAL 
3.1. Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema de compras eletrônicas: 
3.1.1. o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas no 
edital; 
3.1.2. a sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor individual 
para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 
3.2. A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de compras 
eletrônicas no prazo previsto no edital, de acordo com o critério de disputa estabelecido no edital. 
3.2.1. A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o prazo 
previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou desistência 
da(s) proposta(s). 
3.3. Nos termos do Convênio ICMS n.º 26/2003 – CONFAZ, quando se tratar de operação interna, os 
licitantes beneficiados com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de preços 
com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS. 
3.3.1. Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos pelo 
disposto no item 3.3, devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária completa. 
3.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a), sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
3.5. O(a) Pregoeiro(a), poderá verificar as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e 
desclassificar aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
4.1.1. Valor unitário e total do item ou valor global, ou percentual de desconto;  
4.1.2. Marca/modelo/referência; 
4.1.3. Fabricante; 
4.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (dias) a contar da data de sua apresentação. 
4.6. As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
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5.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.1.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
5.1.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
5.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico de licitação, sendo informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.4.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2 CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
5.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
5.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez 
centavos de real). 
5.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “Aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
5.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
5.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
5.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado (ou maior desconto), vedada a identificação do licitante. 
5.15. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
5.17. O Critério de julgamento adotado será o Menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, as empresas de 
pequeno porte e microempreendedores individuais participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 
5.20. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.21. A ME, EPP ou MEI mais bem classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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5.22. Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor 
classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na 
condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte 
e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
ou os lances empatados. 
5.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
5.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
5.27.2. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, dos 
documentos de habilitação conforme solicitado em edital.  
5.27.3. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 5.27.2. 
5.28. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

6.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 95 do Decreto n.º 10.086, de 2022. 
6.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no 
art. 184, inciso V da citada Instrução, sob pena de desclassificação. 
6.3. Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s) preço(s) 
máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
6.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 
6.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
6.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, ou análise técnica, a sessão pública será reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema. 
6.6. É facultado ao pregoeiro solicitar a complementação da proposta e/ou de documentos de habilitação 
e/ou específicas do item, os quais deverão ser encaminhados, via sistema de licitação, no prazo máximo de 
02 (duas) horas após a convocação do pregoeiro, sob pena de desclassificação da proposta. 
6.7. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital.  
6.7.1. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
6.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.8. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.9. Serão avaliados os critérios estabelecidos no item 12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO do Anexo I – Termo de Referência. 



Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE 
Reitoria 

Processo e-protocolo nº 21.060.112-0 
PE 427/2023 

 
 

 

 

Minuta Padronizada UNIOESTE – Lei Federal n.º 14.133, de 2021 – Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022 

6.9.1. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo(a) 
Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
6.9.2. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa (Brasil), necessários 
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
6.9.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) Pregoeiro(a) 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 
6.9.4. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manipuladas, abertas, furadas, cortadas e/ou desmontadas, se necessário, a fim de possibilitar a análise da 
equipe técnica, não gerando direito a ressarcimento. 
6.9.5. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras em conformidade não serão devolvidas 
aos proponentes, as consideradas não conformes deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 30 (dias) 
dias, após o qual poderão ser descartadas ou incorporadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
6.10. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
6.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar 
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 

 

7.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DE QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA: 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço final proposto (conforme modelo do Anexo III - PROPOSTA DE PREÇOS; os 
documentos de habilitação, conforme Termo de Referência e do item 12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO do Termo de referência (Anexo I - ) até a data e o horário 
estabelecidos pelo pregoeiro. 
7.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistema de 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou do Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná 
(https://www.gms.pr.gov.br/gms/loginUsuario.do?action=iniciarProcesso), desde que os referidos documentos 
estejam atualizados, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
7.4. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 
7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inserida no sistema. 
7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

 

8. DESCRITIVO DA PROPOSTA 
8.1. A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante legal 
do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo definido 
neste edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, a descrição do 
produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços unitários e globais por 
item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá ser 
inferior ao estabelecido no edital. 

https://www.gms.pr.gov.br/gms/loginUsuario.do?action=iniciarProcesso
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8.1.1. Deverá ser informada marca, modelo e referência, se for o caso, do produto ofertado. No caso de o 
descritivo exigir registro em órgão específico, o número do registro também deverá constar na proposta.  
8.1.2. A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição de preços 
fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s) reunir(em) itens 
diversos e independente do critério de disputa. 
8.1.3. As empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS n.º 26/2003 – CONFAZ (item 3.3) deverão, 
de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o qual 
deve ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto relacionado à 
isenção fiscal. 
8.1.3.1. Para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 3.3, e que participar da licitação com 
o preço desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do 
respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital. Caso esta soma ultrapasse o 
máximo previsto no edital, o(a) pregoeiro(a) desclassificará a proposta. 
8.1.4. Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o(a) pregoeiro(a) poderá efetuar diligência visando 
sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua validade jurídica. 
8.1.5. Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão 
desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula. 
8.2. Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob pena de 
desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme Anexo III - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO DE DESCRITIVO). 

 

9. OS RECURSOS 
9.1. Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, manifestar de forma 
imediata e motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de julgamento e 
habilitação, possuindo o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais após a 
formalização do término da etapa de antecede a adjudicação. 
9.1.1. As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico de 
licitações e com uso de certificação digital ICP-Brasil. 
9.2. Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no prazo 
de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico de licitações e assinadas com uso de certificação digital ICP-Brasil. 
9.3. A não apresentação das razões recursos no prazo fixado implicará a decadência do direito de recorrer. 
9.4. As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens 
anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pelo licitante, 
não serão conhecidas pelo(a) pregoeiro(a). 
9.5. Os autos do processo de licitação poderão ser acessados pelos interessados no sistema E-Protocolo 
no site https://www.e-protocolo.pr.gov.br. 
9.6. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1. Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem como 
a análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório será encaminhado pelo(a) 
pregoeiro(a) à autoridade máxima para adjudicação e homologação. 
10.2. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu objeto 
possuir mais de um lote. 

 

11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o(a) [ÓRGÃO/ENTIDADE/SETOR] convocará o(s) 
adjudicatário(s) para assinar a Ata de Registro de Preços, por meio eletrônico com uso de certificação digital 
ICP-Brasil, pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado), no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, prorrogável uma vez, pelo mesmo prazo, desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
11.2. O não atendimento à convocação, a recusa ou o silêncio do adjudicatário convocado para assinatura 
da Ata de Registro de Preços, implicará desclassificação do certame, sem prejuízo das sanções previstas em 
lei e neste Edital. 

https://www.e-protocolo.pr.gov.br/#_blank
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11.3. Será incluído na Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens com os preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, com 
objetivo da formação de cadastro reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado 
da ata, observadas as condições previstas neste Edital, e o disposto no §4º do Art. 298, nos incisos II, IV e V 
do art. 305, no inciso III do art. 306, e no art. 311, todos do Decreto n.º 10.086, de 2022. 
11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos termos do § 5.º do 
Art. 298 do Decreto n.º 10.086/2022, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja 
igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos 
termos do instrumento convocatório. 
11.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no 
Portal Nacional de Contratações Públicas, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 
11.6. Os licitantes reconhecem, desde já, que a assinatura da Ata de Registro de Preços, do(s) Contrato(s), 
ou retirada(s) da(s) nota(s) de empenho emitidas (ou documento equivalente), representam compromisso 
entre as partes, submetendo-as ao cumprimento do objeto licitado, nos prazos e condições constantes neste 
Edital e na legislação vigente. 
11.7. Em conformidade com o art. 314 do Decreto nº 10.086, de 2022, será possível a adesão à Ata de 
Registro de Preços, apenas para as Unidades da Unioeste, conforme previsto no Anexo VII deste Edital. 
11.8. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o vencedor do certame deverá estar credenciado no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do 
Paraná – CAUFPR, e apresentar comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 
deverão ser mantidas pelo adjudicatário durante a vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato. 
11.9. A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, 
obedecido o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022, bem como deverá 
proceder à atualização desses preços nos termos do art. 304 desse Regulamento Estadual.11.7.1 A revisão e 
a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da autoridade competente, devendo o 
órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de preços registrados e 
disponibilizando-os no site oficial. 
11.10. A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice INPC, tendo por termo 
inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as 
atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a 
primeira atualização.11.7.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que 
deve ser protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado.11.7.2.2 O transcurso do período 
citado no item 11.7.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 

 
 

12. CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
12.1. O adjudicatário será notificado para assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável a 
critério do órgão ou entidade contratante, sob pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades 
previstas neste edital ou entregar o objeto do processo licitatório conforme ordem de compra ou documento 
equivalente. 
12.2. Para a assinatura do contrato ou emissão ordem de compra ou instrumento equivalente, o adjudicatário 
deverá estar credenciado no Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras 
e Serviços – GMS, para a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
12.3. Antes da assinatura do contrato, a Administração realizará consulta ao Cadastro Informativo Estadual – 
Cadin Estadual, haja vista a vedação contida no art. 3º, inc. I, da Lei Estadual n.º 18.466, de 2015. 
12.4. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da conta corrente 
junto à instituição financeiro contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto Estadual n.º 4.505, de 
2016, ressalvadas as exceções previstas na mesma norma. 
12.5. Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens 12.2 e 12.4 ou se recusar a assinar o 
contrato ou proceder a entrega do objeto conforme ordem de compra ou instrumento equivalente, a 
Administração Pública poderá revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 
Federal n.º 14.133/2021, e no Decreto Estadual n.º 10.086/2022, ou ainda, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas pelo 
licitante vencedor. 
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12.5.1. A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará a 
instauração de procedimento administrativo conforme código disciplinar para eventual aplicação de sanções 
administrativas. 
12.5.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 12.5, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado 
para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
12.6. A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos prazos 
e na forma estabelecida nos anexos deste edital. 
12.7. Antes de cada pagamento, o setor financeiro realizará consulta no Sistema de Gestão de Materiais, 
Obras e Serviço – GMS para verificar a manutenção das condições de habilitação definidas neste edital. 

 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 
no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 
2022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do 
Código Penal. 
13.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações: 
13.2.1. multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto Estadual 
10.086/2022; 
13.2.2. multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Estadual 
10.086/2022; 
13.2.3. multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto Estadual 
10.086/2022; 
13.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto Estadual 
10.086/2022. 
13.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual, decorrente 
de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o 
adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratante. 
13.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para 
a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 
13.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato 
ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, 
a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 
13.6. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto 
n.º 10.086, de 2022. e na Lei n.º 20.656, de 2021. 
13.7. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das 
sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no 
Decreto n.º 10.086, de 2022. 
13.8. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação 
da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal 
n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná. 
13.9. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR). 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 
14.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão pública 
de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
14.3. É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 
14.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 
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14.5. A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado 
implicará desclassificação ou inabilitação do licitante. 
14.6. Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) 
dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 
14.7. Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do sistema 
de que trata o item 1.1 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. O(a) pregoeiro(a), se julgar necessário, 
verificará a autenticidade e a veracidade do documento. 
14.8. A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante 
previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, 
por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do 
interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
14.9. O foro é o da Comarca da Cascavel, no qual serão dirimidas todas as questões não resolvidas na esfera 
administrativa. 

 
 

Cascavel, 19 de outubro de 2023. 
 
 

BÁRBARA ZANINI 
Diretoria de Compras DIRCOM/PRAF 

Reitoria da Universidade Estadual do Oeste do Paraná  
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Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 OBJETO 

 

1.1 O presente processo tem como objeto a formação de Registro de Preços para eventual e futura 

contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos e licença de software 

odontológicos, englobando atualizações, plugins, implantação, capacitação, além de suporte técnico sob 

demanda e ativo de acordo com as especificações do Termo de Referência, para atender o Centro de 

Atenção e Pesquisas em Anomalias Craniofaciais - CEAPAC. 

Lote  Item Descrição do objeto GMS Qtde Valor unitário máximo 
Valor total 
máximo 

Lote 1 
Grupo 1 

1 Scanner Intraoral Kart 6520.88605 2 R$ 187.333,33 R$ 374.666,66 

Lote 1 
Grupo 1 

2 Scanner Intraoral móvel 6520.88605 1 R$ 138.000,00 R$ 138.000,00 

Lote 2 3 
Impressora 3D de uso 
odontológico 

7003.67109 2 R$ 54.066,67 R$ 108.133,34 

Lote 3 
Grupo 2 

4 
Sensor digital para 
radiologias 
odontológicas Tipo I 

6520.92208 3 R$ 14.463,00 R$ 43.389,00 

Lote 3 
Grupo 2 

5 
Sensor digital para 
radiologias 
odontológicas Tipo II 

6520.92209 3 R$ 18.963,33 R$ 56.889,99 

Lote 4 6 
Software de 
planejamento 
odontológico 

7002.54699 2 R$ 87.000,00 R$ 174.000,00 

Lote 5 7 Otoscópio digital 6515.69267 1 R$ 9.933,33 R$ 9.933,33 

Lote 6 8 
Foco cirúrgico com 
Câmera 

6515.70418 2 R$ 20.666,67 R$ 41.333,34 

Lote 7 9 Motor Piezoelétrico 6520.92206 1 R$ 69.033,33 R$ 69.033,33 

Lote 8 10 
Raio-X Odontológico 
Digital Portátil 

6515.57710 
7 R$ 21.700,00 R$ 151.900,00 

Lote 9 11 Smart TV 4k 85” 6701.73865 3 R$ 10.166,67 R$ 30.500,01 

     
Soma dos valores 

unitários dos itens 
Valor máximo 

Global do Lote  

      R$ 1.197.779,00 
 

• A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário. 

• Prazo de vigência do contrato é de 24 (vinte e quatro) meses. 

• As especificações técnicas das soluções devem estar de acordo com o disposto neste Termo de 

Referência. 
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1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

REQUISITOS DE IMPLANTAÇÃO: 

• Cada Lote possui seus próprios requisitos especificados na descrição técnica. 
 
REQUISITOS TEMPORAIS: 

• A solução deverá ser entregue, instalada e implantada conforme descrito em cada lote. 
 
DOS REQUISITOS TÉCNICOS E FUNCIONAIS: 

• Cada Lote possui requisitos específicos. 
 
DESCRIÇÃO TÉCNICA DOS ITENS: 

 
LOTE 1 – SCANNERS INTRAORAL 

Grupo 1 
LOTE 1 – Item 1 – Scanner Intraoral Kart 

• Unidade de captura de imagens para a produção assistida por computador de restaurações 
dentárias, p.ex., de material cerâmico de efeito natural (Ceramic Reconstruction), que deverá 
escanear e realizar o design de restaurações dentárias de prótese, implante e sobre implante, 
computadorizadas em material de cerâmica de efeito natural, zircônia, resina, entre outras.  

• Equipamento móvel, com rodas facilmente móveis / reguláveis, pedais pequenos (36 x 42 cm), 04 
rodízios duplos, ergonômico. Uso sem necessidade de ligação de água ou ar.  

• Sistema CAD para a impressão ótica de elevada precisão na boca, com luz estrutura azul  

• Escaneamento sem triangulação  

• Scanner de boca aquecido internamente, na ponteira, de altíssima resolução (scanner 3D), com 
manga removível, e com no mínimo 50 pontas descartáveis e 3 ponteiras Autoclaváveis  

• Processamento de imagens integrado 

• Alta capacidade de processamento através de processador atual  

• Tela Touchpad  

• Tecla de Ação manual tanto em tela sensível ao toque como também no pedal  

• Ligação Ethernet e WLAN  

• Interfaces USB. Scanner de boca 3D de alta resolução com comando eletrônico de processamento 
interno de imagem  

• Registro de imagem: Controle de imagem dentro do scanner  

• Transferência dos dados da imagem: Padrão USB 2.0. Monitor com Display TFT-LED de tela plana 
de nop mínimo 21,5 polegadas, resolução HD: 1920 x 1080 pixels, montado com computador tipo 
PC embutido, de alto desempenho. Possuir o sistema UPS (Uninterrupted Power Supply - bateria), 
em que o equipamento se mantém ligado por um determinado tempo (no mínimo 180 minutos) em 
casos de queda de energia ou em caso de deslocamento.  

• Hardware com as seguintes configurações mínimas:  
o Processador: Intel®  
o Memória de trabalho: 32 GB RAM  
o Discos duros: 1x PCIe SSD, 1x SATA HDD  
o Placa de rede: Ethernet 10/100/1000MBit/s  
o Placa WLAN  
o Placa de som  
o Placa gráfica  
o Placa de alimentação: 66 34 245 D 3696, com PC-Software,  
o Sistema operacional: Windows 10 (64 bits) já instalado de fábrica.  

• Câmera intra-oral e ergonômica que capture imagens altamente detalhadas a cores e em 3D, 
diretamente da boca do paciente por método de filmagem 3d, sem a necessidade de procedimentos 
convencionais de moldagem nem da utilização de pó. A qualidade das imagens e cores diferenciam 
entre as margens do preparo e a gengiva, escaneia conduto e metal sem nenhuma dificuldade.  

• Grande campo de visão (15 mm x 15mm), Sensor de Movimento, Lente dinâmica, Smart Pixel 
Sensor e processamento inteligente, com ~50,000 Pontos 3D por imagem.  
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• Excelentes propostas de design específicas ao paciente com análise completa do escaneamento, 
cópia biogenérica mandibular.  

• Operação simples e intuitiva com a interface de usuário do software.  

• Ao posicionar a câmera sobre o dente, automaticamente ela deverá detectar o momento correto 
para a captura da imagem, sendo possível adquirir um quadrante completo através da combinação 
dessas imagens.  

• A imagem visualizada é processada em sua tela plana. 

• A restauração será desenhada e fresada a partir de um bloco (até 85mm de tamanho, disponível 
em diversos materiais) parafusado na unidade de corte CAM correta, conectada à unidade de 
captura via cabo serial ou rádio. Escanêr Intra-Oral Odontológico Digital 3D.  

• O computador deverá funcionar em ambiente Windows®, comportando outros aplicativos como, 
programa de administração clínica e pode se comunicar via wireless LAN ou USB. Incluso na 
proposta impostos, treinamento completo de pessoal (até 10 pessoas), instalação e materiais 
necessários para realizá-la, frete, suporte de fácil acesso e gratuito e ilimitado para resolução de 
problemas com o equipamento e software. 

• Incluso também software Laboratorial completo, sem anuidade nem mensalidade e com licença 
ilimitada de uso, com no mínimo os módulos: Administração, Protese Fixa, Protese Removível, 
Implantes com biblioteca, Protese Total, Interfaceamento e licença CAM. 

• Garantia:  
o Garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses contando a partir da data de entrega do 

equipamento, assistência técnica em território nacional.  
o Durante o período de garantia todas as manutenções previstas no manual do equipamento, 

ou recomendadas pelo fabricante, deverão ser executadas pelo fornecedor, sem custos 
adicionais. 

 
LOTE 1 – Item 2 – Scanner Intraoral móvel  

• Unidade de captura de imagens para a produção assistida por computador de restaurações 
dentárias, p.ex., de material cerâmico de efeito natural (Ceramic Reconstruction), que deverá 
escanear e realizar o design de restaurações dentárias de prótese, 

•  implante e sobre implante, computadorizadas em material de cerâmica de efeito natural, zircônia, 
resina, entre outras. Equipamento portátil, móveis / reguláveis.  

• Uso sem necessidade de ligação de água ou ar.  

• Sistema CAD para a impressão ótica de elevada precisão na boca, com luz estrutura azul  

• Escaneamento sem triangulação  

• Scanner de boca aquecido internamente, na ponteira, de altíssima resolução (scanner 3D), com 
manga removível, e com no mínimo 50 pontas descartáveis e 3 ponteiras Autoclaváveis  

• Processamento de imagens integrado,  

• Alta capacidade de processamento através de processador atual  

• Tela Touchpad  

• Tecla de Ação manual tanto em tela sensível ao toque como também no pedal  

• Ligação Ethernet e WLAN  

• Interfaces USB.  

• Scanner de boca 3D de alta resolução com comando eletrônico de processamento interno de 
imagem  

• Registro de imagem: Controle de imagem dentro do scanner  

• Transferência dos dados da imagem: Padrão USB 2.0.  

• Monitor com Display TFT-LED de tela plana de nop mínimo 21,5 polegadas, resolução HD: 1920 x 
1080 pixels, montado com computador tipo PC embutido, de alto desempenho.  

• Possuir o sistema UPS (Uninterrupted Power Supply - bateria), em que o equipamento se mantém 
ligado por um determinado tempo (no mínimo 180 minutos) em casos de queda de energia ou em 
caso de deslocamento.  

• Hardware com as seguintes configurações mínimas:  
o Processador: Intel®  
o Memória de trabalho: 32 GB RAM  
o Discos duros: 1x PCIe SSD, 1x SATA HDD  
o Placa de rede: Ethernet 10/100/1000MBit/s  
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o Placa WLAN  
o Placa de som  
o Placa gráfica  
o Placa de alimentação: 66 34 245 D 3696, com PC-Software,  
o Sistema operacional: Windows 10 (64 bits) já instalado de fábrica. 

• Câmera intra-oral e ergonômica que capture imagens altamente detalhadas a cores e em 3D, 
diretamente da boca do paciente por método de filmagem 3d, sem a necessidade de procedimentos 
convencionais de moldagem nem da utilização de pó.  

• A qualidade das imagens e cores diferenciam entre as margens do preparo e a gengiva, escaneia 
conduto e metal sem nenhuma dificuldade.  

• Grande campo de visão (15 mm x 15mm), Sensor de Movimento, Lente dinâmica, Smart Pixel 
Sensor e processamento inteligente, com ~50,000 Pontos 3D por imagem.  

• Excelentes propostas de design específicas ao paciente com análise completa do escaneamento, 
cópia biogenérica mandibular.  

• Operação simples e intuitiva com a interface de usuário do software. Ao posicionar a câmera sobre 
o dente, automaticamente ela deverá detectar o momento correto para a captura da imagem, sendo 
possível adquirir um quadrante completo através da combinação dessas imagens.  

• A imagem visualizada é processada em sua tela plana. A restauração será desenhada e fresada a 
partir de um bloco (até 85mm de tamanho, disponível em diversos materiais) parafusado na unidade 
de corte CAM correta, conectada à unidade de captura via cabo serial ou rádio. 

• Escaner Intra-Oral Odontológico Digital 3D. O computador deverá funcionar em ambiente 
Windows®, comportando outros aplicativos como, programa de administração clínica e pode se 
comunicar via wireless LAN ou USB.  

• Incluso na proposta impostos, treinamento completo de pessoal (até 10 pessoas), instalação e 
materiais necessários para realizá-la, frete, suporte de fácil acesso e gratuito e ilimitado para 
resolução de problemas com o equipamento e software.  

• Incluso também software Laboratorial completo, sem anuidade nem mensalidade e com licença 
ilimitada de uso, com no mínimo os módulos: Administração, Prótese Fixa, Prótese Removível, 
Implantes com biblioteca, Prótese Total, Interfaceamento e licença CAM. Acompanha notebook com 
configuração compatível com os softwares necessários para planejamento cirúrgico 

• Garantia:  
o Garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses contando a partir da data de entrega do 

equipamento, assistência técnica em território nacional.  
o Durante o período de garantia todas as manutenções previstas no manual do equipamento, 

ou recomendadas pelo fabricante, deverão ser executadas pelo fornecedor, sem custos 
adicionais. 

 
LOTE 2 – Item 3 – Impressora  3D de uso odontológico 
Especificações técnicas: 

• Impressora com tecnologia DLP: projector light engine (dotado de sistema micromirror device, chip 
DLP).  

• Parâmetros de impressão para diversas resinas compatíveis de sua tecnologia. –  

• Dois modos de impressão: Rápido e normal.   

• Software de impressão próprio, FlashDLPrint e FlashDental.  

• Controle de potência do projetor.   

• Ajuste de camadas de no mínimo 12.5 micras.  

• Área de construção: 120 x 67.5 x 150mm  

• Resolução do eixo X/Y: 62.5μm - 31μm.  

• Espessura de camada: 12,5/25/50/100μm.  

• Fonte de luz: Projetor 405nm.  

• Conectividade: USB / WI-FI / Flash Drive.  

• Tipo de arquivo de entrada: 3MF / STL / OBJ / FPP / BMP / PNG / JPG /JPEG.  

• Fonte de energia: 100-240v , 50-60hz, 1A. 

• Dimensões da máquina: 360x320x 560mm - seja possível controlar parâmetros de impressão para 
controle dos tempos dos ciclos de produção das impressoras 3D 

• Garantia:  
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o Garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses contando a partir da data de entrega do 
equipamento, assistência técnica em território nacional.  

o Durante o período de garantia todas as manutenções previstas no manual do equipamento, 
ou recomendadas pelo fabricante, deverão ser executadas pelo fornecedor, sem custos 
adicionais. 

 
 

LOTE 3 – SENSORES DIGITAIS PARA RADIOLOGIAS ODONTOLÓGICAS 
Grupo 2 

 
LOTE 3 – Item 4 – Sensor digital para radiologias odontológicas Tipo I 

• Captura imagens radiográficas digitais em questão de segundos. 

• Imagens mais nítidas, em tempo real. Teste de calibração do monitor, para uma visualização perfeita 
das imagens.  

• Dispensa gastos com filmes, reveladores, fixadores e taxa de descarte de químicos. ecologicamente 
correto:  

• Não gera resíduos para o meio ambiente. 

• Atendimentos mais rápidos, sem interrupção para revelação das radiografias.  

• Ferramentas de edição para elaboração de diagnósticos precisos: Rotação, zoom, ajuste de brilho, 
contraste e gama, inversão de cores, inserção de texto, símbolos, seleção e recorte de áreas, 
medição de ângulos e segmentos, barra para laudos/diagnóstico, odontograma e comparação de 
imagens em tela cheia.  

• Software completo e de fácil utilização.  

• Cadastro de pacientes, arquivamento e edição de imagens.  

• Disponibiliza ferramentas para laudar e organizar todas as imagens capturadas.  

• Permite o uso em vários computadores e o compartilhamento de informações entre profissionais e 
operadoras odontológicas.  

• Importa fotos dos pacientes e imagens de outros exames (panorâmicas). Exporta no sistema 
DICOM.  

• Confortável para o paciente:  

• Acabamento em silicone e bordas arredondadas. 

• Compatível com: Windows 7 Home, Start, Pro (x86 and x64) Windows 8 Pro - (x86 and x64) 
Windows 8.1 Pro - (x86 and x64) Windows 10 Home and Pro - (x86 and x64).  

• Comprimento do cabo: 3 metros. 

• Conexão: USB 2.0.  

• Entrada: 2 portas USB 2.0 livres.  

• HD: 500GB. Processador:  

• Intel i3 3.0 GHz ou superior.  

• Memória RAM: 2GB.  

• Resolução: 25 pares de linha por milímetro.  

• Tamanho: Área ativa 20x30mm.  

• Tipo de sensor: CMOS.  

• Dimensões - 20×30 mm (área ativa) 

• Garantia: 
o 1 ano contra defeito de fábrica. Treinamento para equipe.  

 
LOTE 3 – Item 5 – Sensor digital para radiologias odontológicas Tipo II 

• Captura imagens radiográficas digitais em questão de segundos.  

• Imagens mais nítidas, em tempo real.  

• Teste de calibração do monitor, para uma visualização perfeita das imagens.  

• Dispensa gastos com filmes, reveladores, fixadores e taxa de descarte de químicos. ecologicamente 
correto:  

• Não gera resíduos para o meio ambiente.  

• Atendimentos mais rápidos, sem interrupção para revelação das radiografias.  

• Resultados ricos em detalhes, que podem ser explicados direto na tela do computador.  
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• Ferramentas de edição para elaboração de diagnósticos precisos: Rotação, zoom, ajuste de brilho, 
contraste e gama, inversão de cores, inserção de texto, símbolos, seleção e recorte de áreas, 
medição de ângulos e segmentos, barra para laudos/diagnóstico, odontograma e comparação de 
imagens em tela cheia.  

• Software completo e de fácil utilização.  

• Cadastro de pacientes, arquivamento e edição de imagens.  

• Disponibiliza ferramentas para laudar e organizar todas as imagens capturadas. 

• Permite o uso em vários computadores e o compartilhamento de informações entre profissionais e 
operadoras odontológicas. 

• Importa fotos dos pacientes e imagens de outros exames (panorâmicas). Exporta no sistema 
DICOM.  

• Confortável para o paciente: 

• Acabamento em silicone e bordas arredondadas.  

• Compatível com: Windows 7 Home, Start, Pro (x86 and x64) Windows 8 Pro - (x86 and x64) 
Windows 8.1 Pro - (x86 and x64) Windows 10 Home and Pro - (x86 and x64).  

• Comprimento do cabo: 3 metros.  

• Conexão: USB 2.0.  

• Entrada: 2 portas USB 2.0 livres.  

• HD: 500GB.  

• Processador: Intel i3 3.0 GHz ou superior.  

• Memória RAM: 2GB.  

• Resolução: 25 pares de linha 26 mm x 36 mm 

• Garantia: 
o 1 ano contra defeito de fábrica. Treinamento para equipe.  

 
LOTE 4 – Item 6 – Software de planejamento odontológico 

• Base operacional, permite eficiente processamento, organização e arquivamento das 
documentações e imagens digitais, sobre o qual todos os demais módulos funcionam.  

• Módulo para análise cefalométrica lateral, frontal e análise de modelos, constando as principais 
análises existentes.  

• Módulo para simulações e previsões de tratamento e crescimento (VTO ortodôntico e cirúrgico, 
VTG) em tempo real.  

• Funciona juntamente e em dependência com ImagingPlus e CephTracing.  

• Banco de dados e imagens via navegador web encriptado, usado para consulta, armazenamento e 
compartilhamento. Até 500MB, gratuito para usuários Dolphin.  

• Modulo para diagnostico e planejamento de tomografias (médicas e/ou odontológicas formato 
DICOM).  

• Permite: · Visualizações de tecido mole e duro, · Geração de raio-x, · Sobreposição de tomografias, 
· Análise de vias aéreas, cortes, · Análises cefalométricas e personalizadas, · Espelhamento, 
importação e manipulação de modelos, ·funciona dependência com o ImagingPlus Premium.  

• Módulo de planejamento e tratamento ortognático 3D em tempo real com osteotomias 
personalizadas, simulação e previsão de tecido duro e mole com geração de guias intermediário e 
final (Requer módulo 3D)  

• Permite o uso do Dolphin em cinco (5) computadores, dentro de uma rede local, mesmo ambiente, 
cabeada ou wi-fi.  

• Banco de imagens e visualizações animadas (ilustrações gráficas de alta definição) para 
apresentações sobre diagnóstico e tratamentos (procedimentos).  

• Atualmente com cerca de 600 animações. Banco de imagens e visualizações animadas (ilustrações 
gráficas de alta definição), desenvolvido sob as diretrizes de cirurgiões bucomaxilofaciais, para 
demonstrar procedimentos cirurgicos complexos como enxerto ósseo, correção de assimetria, 
avanço de mandibula, implantes e mais. 

 
LOTE 5 – Item 7 – Otoscópio digital 

o Visor: Display LCD colorido 3 polegadas;  
o Design: Simples que facilita o uso;  
o Autonomia: Desligamento automático após 30 minutos de uso;  
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o Alimentação: Bateria recarregável de lítio 3,7v/2600mAh;  
o Energia: Proporciona 360 minutos de uso contínuo;  
o Memória: Cartão micro SD de 32GB;  
o Formato de arquivo: JPEG para imagens e MP4 para vídeos;  
o Fonte de alimentação: Luz branca de LED de alta luminosidade. 

• Garantia: 
o 1 ano contra defeito de fábrica. Treinamento para equipe.  

 
LOTE 6 – Item 8 – Foco cirúrgico com Câmera 

• Composto por Foco cirúrgico com câmera e sistema de transmissão de imagem para até duas TVs 
ou computador, com cabeamento incluso até 10 metros. 

• Características do Foco Cirúrgico 
o Potência Luminosa: 100.000 LUX 
o Formato: Teto 
o Quantidade de Cúpulas: 1 
o Diâmetro do Campo Luminoso: 180mm 
o Diâmetro da cúpula (mm): 480mm 
o Profundidade do volume de luz L1+L2 (mm): 600mm 
o Índice de restituição de cor (%)>90 
o LEDs por cúpula: 20 
o Consumo (W): 50W 
o Temperatura da cor (K): 4.000K 
o Manopla Autoclavável: Sim 
o Alimentação: 100/240V 
o Ajuste de intensidade 
o Vida útil Led(horas): 50.000 horas 
o Material da cúpula: Alumínio e Acrílico 
o Material dos Braços: Alumínio 
o Articulações Gravidade Zero 
o Grau de Efeito Shadowless (sem sombra):  Alto 

• Características da Câmera: 
o Sensor de Imagem 1/3 CMOS 
o Sistema de Digitalização progressiva 
o Sistema interno de Sincronização 
o Definição de Imagem: 1080p/60 (50) fps, 1080 p/30 (25) fps, 720p/60 (50) fps, 720 o/30 (25) 

fps 
o Distância Mínima de operação: 10 mm 
o Saida de vídeo: HD-SDI, Conector BNC 75 ohms 
o Relação S/N: Maior que 50 dB (AGC desligado) 
o Zoom: 10x óptico, 32x digital 
o Comprimento focal: F = 5.1 mm ~ 51 mm 
o Relação de Abertura: F1.6 (lateral) ~ F1.8 (profundidade) 
o Foco: Automático/Manual/Um toque 
o Exposição: Modo/AGC/Velocidade do obturador/Íris/ DSS/ Cintilação/ Brilho/ WDR/ BLC/ 

Dia e Noite 
o Equilíbrio Branco: Automático/ Um toque/ Manual/ Interno/ Externo 

• Garantia: 
o 2 anos contra defeito de fábrica. Treinamento para equipe.  

 
LOTE 7 – Item 9 – Motor Piezoelétrico 

• Ultrassom cirúrgico:  

• Aplicações: Cirurgias ósseas para implantes dentários; cirurgia de levantamento do seio maxilar; 
cirurgias ortognáticas; remoção óssea do maxilar; osteoplastias; osteotomias expansivas; 
periodontia cirúrgica; endodontia cirúrgica; cirurgias ortopédicas; cirurgias cosméticas; 
neurocirurgias; rinoplastia; cirurgias em otorrinolaringologia.  

• Tecnologia: Transdutor do ultrassom piezoelétrico através de pastilhas cerâmicas com frequência 
de 36.000Hz estabilizado eletronicamente.  
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• Tela colorida de 7 polegadas touch screen de alta definição. 

• Possui circuito eletrônico com sintonia automática que compensa o desgaste das pontas, garantindo 
assim um trabalho em condições constantes de máxima eficiência.  

• Caneta do ultrassom com luz de LED para melhor visualização do campo de trabalho.  

• Peça de mão completa removível e autoclavável.  

• Corte micrométrico.  

• Máxima precisão cirúrgica e sensibilidade intra-operatória.  

• Incisão cirúrgica mínima de 3,5mm de comprimento e 0,5mm de largura.  

• Corte seletivo.  

• Máxima segurança para os tecidos moles e visibilidade intra-operatória (campo com menor 
presença de sangue).  

• Nova tecnologia de corte ultrassônico que produz baixo nível de aquecimento.  

• Pedal de acionamento multi-função.  

• Permite o controle do modo de funcionamento, fluxo de líquido e potência do ultrassom, 
simplificando os procedimentos de operação do equipamento.  

• Nova bomba peristáltica.  

• Compacta de fácil manuseio, silenciosa, precisa e com 7 níveis de irrigação. 

• Ultrassom: Ajuste eletrônico no display da potência e do fluxo de irrigação de forma sensível e 
precisa. 7 níveis de potência de acordo com o corte necessário em procedimentos para todas as 
diferentes densidades ósseas.  

• Funções: Óssea, Perio, Endo e Limpeza. Tips (Pontas) com vários modelos:  

• Cirurgia óssea, descolamento membrana seio maxilar, elevação seios dentais, periodontia, 
preparação do implante, extração e rinoplastia.  

• ACESSÓRIOS: 01 Peça de mão LED com cabo autoclavável, 01 Suporte de apoio da peça de mão, 
05 Pontas TIP, 01 Chave torquímetro, 02 Conectores do cabo e tubo da bomba peristáltica, 02 
Conectores da bolsa e tubo da bomba peristáltica, 01 Estojo de esterilização, 01 Suporte do 
reservatório de líquido, 06 Tubos da bomba peristáltica, 01 LED da peça de mão, 01 Cabo de força 
e Maleta para transporte. 

• Garantia: 
o 1 ano contra defeito de fábrica. Treinamento para equipe.  

 
LOTE 8 – Item 10 – Raio-X Odontólogico Digital Portátil 

o Raios X Odontológico portátil de alta frequência. 
o Tensão no tubo deve ser de 60KV (com tolerância de + ou - 5%).  
o Distância foco-pele de 200mm 
o Distância foco-receptor 220mm 
o Corrente da Ampola de 2,5mA 
o Ponto Focal de 0,7x0,7mm 
o Peso máximo 2,4 kg 
o Ângulo de Alvo 16º 
o Deve possuir painel LCD com fácil programação e manuseio.  
o Deve possibilitar o uso de películas convencionais ou sensores digitais. 
o Deve possuir bateria recarregável Li-ion. 
o Baterias com suporte até 10 horas de uso.  
o Deve possuir anel de proteção externa para o operador e o paciente 

 
o Os produtos deverão atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor) e às demais legislações pertinentes. 
o Deverá apresentar declaração que os produtos deverão atender a ABNT NBR IEC 60601-

2-65:2014 que versa sobre Requisitos particulares para a segurança básica e desempenho 
essencial de equipamentos de raios X odontológico. 

o Indicar empresas que poderão prestar assistência técnica no Estado após término da 
garantia; 

• Garantia: 
o 1 ano contra defeito de fábrica. Treinamento para equipe.  
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LOTE 9 – Item 11 – Smart TV 4k 85” 

• Características Mínimas Obrigatórias: 
o Tamanho mínimo de tela 85";  
o Resolução mínima 4k UHD;  
o Frequência nativa mínima: 60hz;  
o Painel OLED, QLED, QNED ou Dynamic Crystal Color;  
o Com Dolby Atmos;  
o Sistema de som Surround 2.2;  
o com conectividade bluetooth; com conectividade Wi-fi;  
o com recurso de transmissão de tela de dispositivos móveis e PC. 

• Garantia:  
o Mínima de 12 meses. 

 
1.3 DA PADRONIZAÇÃO 
A Padronização dos itens consta nas especificações técnicas, no item 1.2, e foram elaboradas conforme 
item catalogado no sistema GMS, de acordo com a oferta de mercado, sendo necessárias para garantir a 
qualidade dos itens. 
   
1.4 DO FORNECIMENTO 
1.4.1 O fornecimento dos produtos se dará conforme as necessidades dos órgãos/entidades participantes, 
nos prazos estabelecidos, dentro da vigência da Ata de Registro de Preços, nos locais de entrega indicados 
no Anexo VI do Edital. 
1.4.2 A empresa vencedora deverá entregar os objetos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir 
do recebimento da Nota de Empenho. 
1.4.3 A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de 
validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe à empresa contratada 
efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 
 
1.5 AMOSTRAS 
Não existe a necessidade de amostras neste processo. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 As cirurgias de crânio e face são procedimentos que tem como finalidade corrigir deformidades nessas 
estruturas, restabelecendo a funcionalidade e a estética da região. Para que esse procedimento ocorra com 
exatidão, é importante que exista um planejamento pré-operatório, realizando diagnósticos precisos e 
considerando todos os aspectos anatômicos do paciente. Esse planejamento deve ser passível de  e 
produção no momento cirúrgico, pois, dessa maneira, o procedimento será realizado com mais cuidado e 
previsibilidade, gerando melhores resultados. 
2.2 Geralmente, o planejamento cirúrgico é feito no mundo 2D, ou seja, usando exames de imagens 
tradicionais. A proposta do Laboratório de planejamento virtual fará que, com o planejamento Cirúrgico 
Virtual o cirurgião tenha a possibilidade de visualizar o crânio do paciente em formato digital e em três 
dimensões, possibilitando uma melhor análise do caso e das regiões e acidentes anatômicos que ocorrem 
na região que será operada. O cirurgião pode simular a cirurgia pelo computador, visualizando todos os 
passos e entendendo como o processo será reproduzido no ambiente cirúrgico. Além disso, as informações 
pré-operatórias podem ser revisadas com maior facilidade e rapidez. A literatura científica atual demonstra 
que só é possível perceber, com segurança, a presença de acidentes ósseos por meio do planejamento 
virtual e que, mediante a sobreposição de tomografias pós-operatórias, foi constatado que o método 3D 
apresenta alto grau de exatidão e precisão. 
2.3 Além disso, para reduzir o tempo cirúrgico e indicar a posição exata dos segmentos ósseos, são 
utilizados os guias cirúrgicos, os quais são fabricados utilizando a impressora 3D, que é um sistema capaz 
de reproduzir os guias cirúrgicos feitos no ambiente virtual no ambiente real. Esses guias são produzidos 
por meio de impressões 3D, ou seja, eles são totalmente personalizados para a anatomia do paciente. 
2.4 Para além dos procedimentos cirúrgicos, os planejamentos ortodônticos e reabilitação buco dental, são 
também otimizados por este laboratório, por também oferecer a abordagem tridimensional para a resolução 
dos casos, que na maioria das vezes, para o paciente fissurado, é bastante complexo. 

Em síntese, o planejamento cirúrgico virtual é uma nova ferramenta tecnológica que proporciona: 
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• Redução do tempo de trabalho durante o planejamento pré-operatório e durante a execução do 
procedimento cirúrgico; 

• Melhor precisão no diagnóstico e no plano de tratamento; 

• Agilidade na revisão do plano cirúrgico; 

• Confecção de guias e implantes personalizados; 

• Planejamento ortodôntico; 

• Planejamento de reabilitação protética; 

• Otimização de espaços na guarda de documentação de pacientes. 
. 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1 O processo e composto por lotes compostos por equipamentos ou componentes para registro de preços 
para suprir as necessidades do Projeto.  
 
4 PESQUISA DE PREÇOS 
4.1 Para a formação dos preços máximos, foi efetuada ampla pesquisa de mercado, nos termos do art. 9º 
do Decreto Estadual n.º 4.993/2016. A solicitante enviou e-mail a diversos fornecedores, obtendo retorno de 
alguns fornecedores com a Cirurgia Ouro Verde, MC Surgical, entre outras; e tomados também como 
referências os valores da licitação anteriores e consultas online. Foram realizadas consultas ao Banco de 
Preços (assinatura) e Menor Preço Compras (Nota Paraná) e website do ramo a fim de aumentar a amplitude 
da pesquisa, porém com pouco sucesso visto que são itens especificamente comercializados pelo 
fabricante. 
4.2. Foi utilizado o critério para a formação dos preços máximos a MÉDIA, que constitui a medida de 
tendência central, representando de uma forma mais robusta os preços praticados, evitando também que o 
processo reste fracassado/deserto. Este critério foi adotado após saneamento dos dados para eliminar as 
discrepâncias. 
4.3. Os valores e quantidades estão apresentados na planilha anexa ao processo. 
 
5 PARCELAMENTO DO OBJETO 
O objeto foi parcelado em 9 (nove) lotes, cada um contendo um ou mais, visando assim, a ampliação da 
disputa, em atendimento ao disposto no art. 336 do Decreto Estadual n° 10.086/2022, bem como, à Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
6 SUSTENTABILIDADE 
6.1 As empresas contratadas adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade: 
a) Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 
conforme normas específicas da ABNT; 
b) Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares; 
c) Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento; e 
d) Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva 
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 
6.2 A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida 
por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que 
o bem fornecido cumpre com as exigências do edital. 
 
7 CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
Os itens deste processo não atendem aos requisitos da Lei Complementar 123/2006.  
 
8 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 
Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem especificações usuais de 
mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 
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9. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
9.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) emissão de ordem de compra, em 
remessa única, no endereço indicado no Anexo VI deste edital. 
9.2. O prazo de entrega dos bens poderá ser prorrogado em até 30 (trinta) dias, por solicitação do fornecedor 
e com justificativa aceita pela equipe técnica. 
9.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
9.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
9.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
10 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 
10.1 São obrigações do Contratado: 
10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do 
manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando cabível; 
10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 
10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 
10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, conforme legislação vigente; 
10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 
10.1.9.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 
10.1.9.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 
Administração; 
10.1.9.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021; 
 
10.2 São obrigações do Contratante: 
10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 
10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com 
as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 
prazo para a sua correção; 
10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de 
servidores especialmente designados; 
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10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 
10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 
Contratado, no que couber; 
10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do contrato; 
10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e 
efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 
desmobilização; 
10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao 
Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 
10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 
 
11 FORMA DE PAGAMENTO 
11.1 Os pagamentos serão feitos no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal 
atestada e do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de 
Materiais, Obras e Serviços – GMS, destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual 
(inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o 
FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 
11.1.1 O pagamento fica condicionado a correta emissão da NFe, inclusive quanto ao correto destaque do 
valor de IR a ser retido observadas as regras das IN RFB nº1.234/2012 e 2.145/2023 em todos os 
documentos fiscais emitidos para a Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, a partir de 1º 
de Setembro de 2023, em caso de a empresa não ser optantes pelo SIMPLES Nacional/MEI. 
11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou 
no cumprimento de obrigações contratuais. 
11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente 
junto à instituição financeira Contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto Estadual n.º 
4.505/2016, ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal. 
 
12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
12.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
12.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 
no edital. 
12.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão aqueles estabelecidos no 
Anexo II deste edital: 
12.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão:  
12.4.1 Valor Global: R$ 1.197.779,00 (um milhão, cento e noventa e sete mil, setecentos e setenta e nove 
reais). 
12.4.2 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 
12.5 O critério de julgamento da proposta está definido no item 2 das Condições Específicas do Pregão. 
12.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
12.7 É permitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o 
objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 
ordem de classificação. 
 
13 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
13.1 É admissível a continuidade do Contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação 
do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 
a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; e 
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c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do Contrato. 
 
14.SUBCONTRATAÇÃO 
14.1 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 
 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15.1 Não se aplica esta forma de garantia. 
 
16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
16.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo 12 (doze) a 
36 (trinta e seis) meses, de acordo com o descrito o item 1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, ou pelo prazo 
fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao fim do prazo da 
garantia legal.  
16.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
16.3 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for 
o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 
16.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 
16.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
16.6 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 
vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento 
das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 
16.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
16.8 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos. 
16.9 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 
para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos. 
16.10 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 
do Contratado. 
16.11 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
 
17 VIGÊNCIA: 
A Ata de Registro de preço terá vigência de 1 ano, podendo ser prorrogada por igual período, para futura e 
eventual aquisição. 
 
18. DO REAJUSTAMENTO. 
Considerando que a aquisição dos bens será realizada através de nota de empenho, não haverá previsão 
de reajuste de contrato. 
 
19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
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Para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que será exigida para formalização 
do contrato ou outro instrumento hábil, neste caso Nota de Empenho. 
 
20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 
156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 2022, 
sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código 
Penal. 
 
 
21. DECRETO ESTADUAL N.º 10.086, de 2022. 
Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a 
regulamentação estabelecida pelo Decreto n.º 10.086, de 2022 e as orientações constantes da Minuta 
Padronizada aprovada pelo Procurador-Geral do Estado do Paraná. 
 

Cascavel, 03 de setembro de 2023. 
 

Ademar Cézar Feil 
Técnico em Informática 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 
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Anexo II - DOS DOCUMENTOS 

1. O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar, no prazo 

máximo de 2 (duas) horas, a contar da notificação, os documentos de habilitação, os quais devem ser 

enviados pelo sistema de compras eletrônicas conforme estabelecido no presente Edital:  

1.1. A documentação constante nos itens 2.1 e 3 do Anexo II – DOS DOCUMENTOS poderá ser 

substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, tais com o GMS E SICAF, desde o 

registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei e que os documentos relacionados no 

certificado estejam dentro do prazo de validade. 

 
2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

2.1. Comprovante de constituição da empresa: 

2.1.1. Cédula de Identidade, no caso de pessoa física, ou; 

2.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 

2.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores, ou; 

2.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação 

de diretoria em exercício, ou; 

2.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, ou; 

2.2. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso. (Anexo IV - MODELO DE 

PROCURAÇÃO) 

 

3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

3.1.1.  Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ);  

3.1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

3.1.3. Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;  

3.1.4. Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias);  

3.1.5. Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná paro licitantes sediados em outro Estado da 

Federação);  

3.1.6. Fazenda Municipal;  

3.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 12.440/2011;  

 

4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.1.1. O fornecedor deverá encaminhar: 

4.1.1.1. para pessoa jurídica, certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante; 

 

5. COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

5.1.1. Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento equivalente, 

além de Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da 

condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto 

a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 

(ANEXO VIII), bem como o Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE, a que se refere a Resolução 
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n.º 1.418, de 2012, de Conselho Federal de Contabilidade – CFC, ou outra norma que vier a substituir (art. 

12, parágrafo único, do Decreto Estadual n.º 2.474, de 2015). 

5.1.2. De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno 

porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

5.1.2.1. A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração 

sempre que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada. 

5.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

5.3. Na hipótese do item 7.1.2, as microempresas, as empresas de pequeno porte e os 

microempreendedores individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

5.4. Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela 

apresentação do respectivo documento atualizado. 

5.5. Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome 

empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial 

(salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). 



Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE 
Reitoria 

Processo e-protocolo nº 21.060.112-0 
PE 427/2023 

 
 

 

 

Minuta Padronizada UNIOESTE – Lei Federal n.º 14.133, de 2021 – Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022 

Anexo III - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO DE DESCRITIVO) 

 PREGÃO ELETRÔNICO N° 427/2023     Ano:  2023                                             

1.  DADOS DO FORNECEDOR 

Fornecedor:                                                                                                                                                                                              
CNPJ/CPF:                                           Inscrição Estadual: 
Endereço:                                                                                                                                                                                                       
Bairro: 
CEP:                             Cidade:                                    Estado: 
Telefone:                          e-mail: 
Banco:                                          Agência:                                       
Conta corrente: 
 
Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos 
e licença de software odontológicos, englobando atualizações, plugins, implantação, capacitação, além de 
suporte técnico sob demanda e ativo de acordo com as especificações do Termo de Referência, para 
atender o Centro de Atenção e Pesquisas em Anomalias Craniofaciais – CEAPAC da UNIOESTE. 

Lote 
1 

Descrição Quantidade 
Valor 

Unitário 
Bruto 

Valor Total 
Bruto 

Valor 
Unitário s/ 

ICMS 

Valor Total 
s/ ICMS 

Alíquota % 
ICMS 

Item 
1 

Descrição do item que 
demonstre que o produto 
ofertado atende ao 
descritivo solicitado no 
termo de referência, 
informar marca/modelo/ 
referência, registro do 
produto (se exigido no 
descritivo).  

      

Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

Cidade, 31 de outubro de 2023. 
 

________________________________ 
Representante Legal 

Orientações para preenchimento da proposta: 

Quando o produto for isento de registro, pode ser informado que o mesmo é isento.  

A proposta deverá ser elaborada observando-se o quantitativo de cotação de quantidade (vedada a 
cotação parcial ou inferior à exigida em cada um dos itens que compõem o Anexo I). Não deverão ser 
cotados produtos que não atendam às especificações mínimas previstas nos itens do Anexo I, sob pena de 
desclassificação. 

O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações 
previstas com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo 
UNITÁRIO estimado para o item, independentemente de tratar-se de “operação interna”, conforme 
estabelece o Convênio ICMS n.º 26, de 2003 - CONFAZ. 

As empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS 26, de 2003 - CONFAZ deverão, de forma 
expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o qual deve 
ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto relacionado à isenção 
fiscal. 

Para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 4 e que participar da licitação com o preço 
desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do respectivo 
imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital. 
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Anexo IV - MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,, 
portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX,, CPF n.º XXXXXXXX,, residente e domiciliado na Rua 
XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do CPF n.º XXXXXXXX, 
residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP 
XXXXXXXX. 

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais 
poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.º 427/2023, podendo para tanto 
protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor 
recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento 
deste mandato. 

 

Cidade, 31 de outubro de 2023. 

 

_________________ 

OUTORGANTE 
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Anexo V - MODELO DE DECLARAÇÃO (Obrigatória) 

 
(timbre ou identificação do licitante) 

 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 
para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui 
as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

 
• (EXCLUIR SE NÃO FOR ME/EPP) cumprimos os requisitos legais de qualificação da condição de 
microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos 
benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 atendemos e 
aceitamos todas as exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 
• atendemos e aceitamos todas as exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 
• nos responsabilizamos pela qualidade e integridade do produto durante o período de validade e, 
inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe a esta empresa efetuar a troca do 
produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 
• para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, que a proposta compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 
• atendemos ao Decreto n.º 10.086, de 2022 do art. 362, cumpro o disposto no item 6, referente as 
regras de SUSTENTABILIDADE conforme Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA. 
• «Logística_reversa_declaração» 
• como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), fornecerei à Administração Pública 
diversos dados pessoais, entre eles: 
◦ aqueles inerentes a documentos de identificação; 
◦ referentes a participações societárias; 
◦ informações inseridas em contratos sociais; 
◦ endereços físicos e eletrônicos; 
◦ estado civil; 
◦ eventuais informações sobre cônjuges; 
◦ relações de parentesco; 
◦ número de telefone; 
◦ sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 
◦ informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; 
dentre outros necessários à contratação. 
• realizar o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei nº 
13.709/2018 e do Decreto Estadual nº 6.474/2020 
• cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
• se responsabilizar pela integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes; 
• Estou ciente que essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de 
tratamento por parte da Administração Pública e ainda que o tratamento dos dados pessoais relacionados 
aos processos de contratação se presume válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

 
Cidade, 31 de outubro de 2023. 

 

_______________________________ 

Nome do representante legal 
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Anexo VI - ÓRGÃOS PARTICIPANTES E LOCAIS DE ENTREGA 

 

UNIOESTE – REITORIA – Divisão de Patrimônio 

Local de Entrega: Rua Universitária, nº 1619 Bairro Universitário, CEP 85.819-110, Cascavel – PR  

Responsável pelo Recebimento: Nilceia Aparecida Moresco Marqueviski       Telefone: (45) 3220-3041 

Horário de Funcionamento: De segunda a sexta-feira, das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00 

 

UNIOESTE - CAMPUS DE CASCAVEL – Divisão de Patrimônio 

Local de Entrega: Rua Universitária, nº 2069 Bairro Universitário, CEP 85.819-110, Cascavel – PR  

Responsável pelo Recebimento: Roberto Zortea       Telefone: (45) 3220-7345 

Horário de Funcionamento: De segunda a sexta-feira, das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00 

 

UNIOESTE – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO OESTE DO PARANÁ/HUOP – Divisão de Patrimônio 

Local de Entrega: Avenida Tancredo Neves, nº 3224 – Santo Onofre, CEP: 85.806-470, Cascavel – Paraná. 

Responsável pelo Recebimento: Edson Marcos Gonçalves       Telefone: (45) 3321-5348 

Horário de Funcionamento: De segunda a sexta-feira, das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00 
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Anexo VII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º  427/2023 PROTOCOLO N.º 21.060.112-0 

DATA DE PUBLICAÇÃO: VALIDADE DA ATA: 

 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ - UNIOESTE, localizado Rua Universitária, nº 1619 
– Jardim Universitário, CEP: 85.819-110, Cascavel – Paraná, aqui representado por XXXXXXXX, [CARGO], 
nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 10.086, de 2022, das demais normas 
aplicáveis, registra os preços obtidos no Pregão Eletrônico n.º 427/2023, homologado por XXXXXXXX, 
[CARGO], para a futura e a eventual aquisição de XXXXXXXX, conforme Termo de Referência (Anexo I), 
visando atender a demanda do(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes (Anexo VI), nos termos das 
propostas apresentadas, as quais integram esta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1. Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para a futura e a eventual Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de equipamentos e licença de software odontológicos, englobando 
atualizações, plugins, implantação, capacitação, além de suporte técnico sob demanda e ativo de 
acordo com as especificações do Termo de Referência, para atender o Centro de Atenção e 
Pesquisas em Anomalias Craniofaciais – CEAPAC da UNIOESTE, conforme as especificações, 
previsões e exigências contidas no Edital deste certame. 

1.1. Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão 
Eletrônico, podendo optar pela realização de novas licitações específicas para aquisição dos aludidos bens, 
obedecida a legislação pertinente, sendo, porém, assegurada aos detentores do registro constante desta 
Ata a preferência de fornecimento, em igualdade de condições com os demais licitantes. 

1.2. Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as propostas dos 
fornecedores. 

1.3. Participam deste Registro de Preços, em conformidade com o artigo 289 do Decreto n.º 10.086, de 
2022, o(s) seguinte(s) órgão(s) e/ou entidade(s): 
 

Reitoria /UNIOESTE – CNP: 78.680.337/0001-84 

Rua Universitária, nº 1619 – Jardim Universitário, CEP: 85.819-110, Cascavel – Paraná. 
 
Campus de Cascavel - CNPJ: 78.680.337/0002-65 
Rua Universitária, nº 2069 – Jardim Universitário, CEP: 85.819-110, Cascavel – Paraná. 
 
Hospital Universitário do Oeste do Paraná/HUOP - CNP: 78.680.337/0007-70 

Avenida Tancredo Neves, nº 3224 – Santo Onofre, CEP: 85.806-470, Cascavel – Paraná. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS: 

Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes termos: 

LOTE 01 – adjudicado para [NOME DO ARREMATANTE, CNPJ E ENDEREÇO], representado por [NOME 
DO REPRESENTANTE, RG, CPF, QUALIFICAÇÃO, ENDEREÇO, EMAIL E TELEFONE], conforme quadro 
a seguir: 

Lote 1 
Descrição do 

objeto 
Exigências 

complementares 
Quantidade 

Unidade de 
medida 

Preço 
Unitário 

Registrado 

Validade da 
Ata 

Item 1       
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LOTE 02 – adjudicado para [NOME DO ARREMATANTE, CNPJ E ENDEREÇO], representado por 
[NOME DO REPRESENTANTE, RG, CPF, QUALIFICAÇÃO, ENDEREÇO, EMAIL E TELEFONE], 
conforme quadro a seguir: 

Lote 2 
Descrição do 

objeto 
Exigências 

complementares 
Quantidade 

Unidade de 
medida 

Preço 
Unitário 

Registrado 

Validade da 
Ata 

Item 1       

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, 
podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, 
com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Estado. 

3.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

3.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – COMPROMISSO DO FORNECEDOR 

A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

5.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, obedecido 
o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto Estadual nº 10.086, de 2022, bem como deverá proceder à 
atualização desses preços nos termos do art. 304 desse Regulamento Estadual. 

5.1.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade 
competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro 
de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 

5.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice INPC, tendo por termo 
inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para 
as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou 
a primeira atualização. 

5.1.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado 
até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 

5.1.2.2 O transcurso do período citado no item 5.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR 

6.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

6.1.1. for liberado; 

6.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

6.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

6.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

6.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração. 

6.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 
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6.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais 
fornecedores registrados e a nova ordem de registro. 

6.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador 
realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

7.1.1 pelo decurso do prazo de vigência; 

7.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

7.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

7.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

7.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.º 10.086, de 2022. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO 

Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos casos previstos na 
Cláusula Quinta, Sexta e Sétima desta Ata, com o devido registro no Sistema de Gestão de Materiais, Obras 
e Serviços - GMS e publicação do resumo no Diário Oficial do Estado. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1 Constituem obrigações do Fornecedor: 

9.1.1 assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no prazo máximo 
de 3 (três) dias úteis, contados do recebimento da comunicação; 

9.1.2. responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da presente Ata; 

9.1.3. manter as condições de habilitação; 

9.1.4. manter atualizado seu cadastro no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, durante 
a vigência da presente ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

10. Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio: 

10.1. tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de 
assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; 

10.2. emitir a ordem de compra no Sistema GMS, quando da necessidade da contratação, a fim de gerenciar 
os respectivos quantitativos na ata de registro de preços; 

10.3. verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, sobretudo em relação 
aos valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda atenda aos seus 
interesses, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens quanto à sua utilização; 

10.4 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla 
defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações; 

10.5 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema GMS eventuais 
irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal; 

10.6 providenciar as publicações no Portal Nacional de contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do 
Estado do Paraná e dos órgãos ou entidade demandante, quando couber. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES OU 
INGRESSANTES 
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Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, a 
unidade da UNIOESTE que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, 
desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha 
sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o 
disposto nos arts. 314 e 316 do Decreto n.º 10.086, de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CADASTRO DE RESERVA 

Consta na presente Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram 
cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação 
do certame, conforme o previsto no § 4.º do art. 298 do Decreto n.º 10.086, de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o foro da Comarca de Cascavel – Estado 
do Paraná. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

14.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Estado, conforme o 
disposto no § 1.º do art. 298 do Decreto n.º 10.086, de 2022. 

14.2 A ata de registro de preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
portal da internet www.comprasparaná.pr.gov.br.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O Pregão Eletrônico nº 427/2023 é realizado pelo Pregoeira Fernanda Beilke Calza, designada na Portaria 
n.º 3065/2023 de 11/09/2023. 

Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins de 
contratação. 

 

[SERVIDOR RESPONSÁVEL DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR] 

 [PREGOEIRO RESPONSÁVEL PELA 
CONDUÇÃO DO PREGÃO] 

 

FORNECEDORES 

 

LOTE/It
em 

CLASSIFICAÇÃO RAZÃO SOCIAL REPRESENTANTE LEGAL 

01 1.º   

02 1.º   

03 1.º   
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Anexo da Ata de Registro de Preços 

Cadastro de Reserva 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO PE 427/2023   PROTOCOLO 21.060.112-0 

 

FORNECEDOR 

CNPJ - NOME EMPRESA 

LOTE VALOR UNITÁRIO REGISTRADO CARACTERÍSTICAS COLOCAÇÃO 

X R$ xx,xx xxxx  

X R$ xx,xx xxxx  

 

 

FORNECEDOR 

CNPJ – NOME EMPRESA 

LOTE VALOR UNITÁRIO REGISTRADO CARACTERÍSTICAS COLOCAÇÃO 

X R$ xx,xx xxxx  

X R$ xx,xx xxxx  
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ANEXO VIII - ANEXO À NOTA DE EMPENHO 
 

Será encaminhada para fins de contratação a Ordem de Compra do GMS com a Nota de empenho e o 
respectivo anexo. 
 

NOTA DE EMPENHO N°XXXXXXXX 

 

VALOR XXXXXXXX 

 

1 DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: Integra este instrumento o Edital de Pregão 
Eletrônico n.º 427/2023, bem como os seus Anexos e o Descritivo da Proposta de Preços constantes do 
Protocolado n.º 21.060.112-0, independentemente de transcrição. 

2. DO PAGAMENTO: 

2.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade 
Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, destinado a 
comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes 
sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas 
(CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

2.1.1 O pagamento fica condicionado a correta emissão da NFe, inclusive quanto ao correto destaque do 

valor de IR a ser retido observadas as regras das IN RFB nº1.234/2012 e 2.145/2023 em todos os 

documentos fiscais emitidos para a Universidade Estadual do Oeste do Paraná – Unioeste, a partir de 1º 
de Setembro de 2023, em caso de a empresa não ser optantes pelo SIMPLES Nacional/MEI. 

2.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou 
no cumprimento de obrigações contratuais. 

2.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente 
junto à instituição financeira contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto n.º 4.505, de 2016, 
ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal. 

2.3 O prazo estabelecido no item 2.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.4.1 das Condições 
Gerais do Pregão. 

2.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 

3 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: o contratado deverá: 

3.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no edital e seus anexos, especialmente atendendo a todos os requisitos do Termo de Referência, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

3.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

3.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

3.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

3.5 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 

3.6 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (GMS), conforme legislação vigente; 

3.7 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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3.8 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

3.8.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

3.8.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 
Administração; 

3.8.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021; 

 

4 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

4.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 
no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 
2022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do 
Código Penal. 

4.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações: 

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto Estadual 10.086/2022; 

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Estadual 10.086/2022; 

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto Estadual 10.086/2022; 

4.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto Estadual 
10.086/2022. 

4.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual, decorrente 
de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o 
adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado. 

4.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido 
entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a 
Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 

4.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato 
ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) 
dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 

4.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto 
n.º 10.086, de 2022. e na Lei n.º 20.656, de 2021. 

4.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das 
sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no 
Decreto n.º 10.086, de 2022. 

4.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na 
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista 
na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná. 

4.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR). 

4.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo 
contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública estadual. 

 
5 DOS CASOS DE EXTINÇÃO 

5.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 

5.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 
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5.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

5.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 

5.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à 
outra, por escrito. 

5.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 

5.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de extinção 
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

6 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Este instrumento é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo 
Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022 e demais leis estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, 
aplicando-se referida legislação aos casos omissos. 

 

7 DO FORO: As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro de Cascavel – PR, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 


